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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
99.700-000 - Erechim (RS)

O~.Cam. no. 077/95 ERECHIM-RS, 23 DE JUNHO DE 1995.

SENHOR PRESIDENTE:

Pc)!'" i n t (.::,,.IH éd i Cl d o

(}.MARA MUNICIPAL Pt t~lCUI~
ÁP~O DOe/EMENDA

••::: -~ uL 1f-25 I
MOACIR J TORMEN
Vice- s ~ente em Exer~ .
cio. SESSAO EXTRAORDIN~

(.:.:co;t ;':',.,.)<:; r;. n c ,.:1. ri) i n h ,,1. n cf D

urgência urgent (ssilHa. o PROJETO DE LEI no. 034/95. que SUSPENDE
TEMPORARIAMENTE A APLICAÇ~O DE DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL no.
2.595, DE 04/01/94.

Na oportunidade. apresentamos a Vossa Exce10ncia

e Nobres Vereadores nossos protestos de elevada considpraç~o e
,':\p r E ç: o •

DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

~~J;;J~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

.....~.3....º6,. ly 95.---------_.

--~~~
ID£NTIE

Mtnl1CIPAt DE ERECHIM
UURAO ..•.

EXCELENTiSSIMO SENHOR
VEREADOR LUIZ ALBERTO BARELLA

NESTA CIDADE



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
99.700-000 - Erechim (RS)

PROJETO DE LEI no. 034/95.

SUSPENDE
APLICAÇ;AO
MUNICIPAL
04/01/94.

TEMPORARIAMENTE A
DE DISPOSITIVO DA LEI
no. 2.595. DE

ANTONIO DEXHEIMER. Prefeito Municipal
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuiçBes
pelo Art. 64, Inciso V, da lEi Orgânica do Munic(pio:

de Er'Echim.
confE'~ i d~.s

FAÇO SABER, qUE o Poder L.egislat ivo aprovou E EUsanciono E promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. - Fici" ~:;USPE'n~;a,:\,:,plic<:,çi~{odo Inciso 111, do (~I~t.

cI tO:\ I...f:~i M'.ln i c i p t':' '1 no" ;.:.~" ~::j9 ~.:.:.;)' d f:'~ ~?4 / 0 t ./9 4 ., r.'
l
.t f?-

EstEja dEfinido o cadastro dos prédios hist6~icos
i n t(.:.:I" f.': '5 'o;(.:.:c:u 1t UI" ,:,".1 d <:)~:;~:.:t <:)I" 1..1. I" b <oIn<:)d ~:.:E I" '::'c h i r'I •

B4,
qUE

E dI::

Art. 20. - l~cVO!3acl<':"o;,:'~o;c1isp<:)~::.i(;:()E~:;Em contl~<~I"io,
em vigor na data de sua pubI icaç~o.

Ef~ECHJM, ;':'>::l DE JUNHD DE 1.?9'5.

/ZL0rt'V</)

ANTONIO DEXHEIMER
Prefeito Municipal

--- --_._---------------- -_._-----------------



Es~do do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
. PREFEITURA MUNICIPAL
Pn~~.8.ndeir •. 3:'14
99.70Ô~'OOO • Erechim (RS)

,J U S T I F I C A T I V A

A Administra~âo Municipal ChEgOU ~ convicçâo dE qUE o
Inciso 111. do Art. 84. do Cridigo Urban(st ico dEsta cidadE.
'i; o IHE ri t: E p o d f:': t (.:.:I" i':' p 1 i c:i:' ç: ~\o (::': V i 9 í)n c i i:' i':,. PÓ!:; ,:1 I" E ,':\1 i ~c~i:' ,;: ;';í odE' IJ n',
inv t'n t i~ Ir iO I' dO Pat I" i m ()n io imobil i,',\'"io (":.>: i'i;t f":n t E' d E' F'in i nd D q '.1;:'. i 'i;
os pridios. qUE pEla sua naturEza histdrica OU pEla sua
dest ina~âo cultural devam ser prEservados ~5 geraç~es futuras.

"fi h IJ m ,':'ri é':' mc.:n t f? c: o IHP 1" f:.: (.:.:n !i; ( v (.,:'1 q '1 E ,:\ d (.? !i; t in,:,. (;:;':í o h i 'i', t: ri r' i t:: ,:,
de determinados bens patrimonias dEPendE da afpiçâo q~IE cada UI"

tEm EIH rElaçâo ao rEfErido patrim8nio. nâo tEndo. dE outra parte.
qualquEr significado para aqUElES qUE nEnhuma I igaçâo tiveram com
o r' E f €,' r i d () b pm. no tEm p o f,: n o f:.: !:;p ;','ç: o •

(~f i :-:a ç: ;~{o d o 'i; c I" i t <-2 I" i O!:; (':.' ,',\ I" E' ,:\] i ~.~,':1 (;: ;.:; o d () i n \/ (.::'n " ;.;I" i o c.:
c:C) nd i ç: f;\o • s i n (.,: q 1..1,':' ri on' p i':' ". ,',' i':l a p 1 i c a r,;: fi;o d ,':'. ". E' ~JI" "'\ o 1" ,:\ ,,:. I.J <:; p 1:::' n 5 ;', •

I~r,. i I: (';,'1" <,' n d ()
aguardamos a aprovaçâo

P Ir O t: (.,:!;; t: O!:;
d <,' In i'" t <-2," i", . de

/Z~ift~
ANTONIO DEXHEIMER

PrEfeito Municipal

- _.-._~_ •• __ ._-------_.~_._._ •• - __ , __ ~¥~. __ 0 _



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

(C@[p;J~~~ji@ tp)~ ~[!JJ~'ii'~~~~ OO~@~cç:~@
, a

PROTOCOLO N0:

PROCESSO N°: 07 7 / 9 5

AUTOL PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MATERIt\: PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 034/95

~ELATOR:;

EM~NTÍ\: SUSPENDE TEMPORARIAMENTE A APLICAÇÃO
DE DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL NQ
2.595, DE 04.01.94.

Vereador
LUIZ DEONíS/O SILVA DE
BRITO.-
CONST /TUC lONA L

Com a finalidclclde de emitir PARECER, recebo das maos do nobre
Vereador JORGE LISBOA GOELZER, Presidente da COMiSSÃO DE JUSTiÇA E
REDAÇÃO, o presente PROJETO DE LEI de origem do Poder Executivo.-

" -Apos a ana Ii,se da documentaçao anexada, op ino pe Ia CONST ITUC' O
NALIDADE da mat~ria, pois a mesma est~ devidamente alicerçada na Le _9islaç~o vigente.

-Encam iilha o presente PA RECER aos dema is membros da COM I SSAO, eap~s ao Plen~rio, para tramitaç~o final.

BRITO

CÂMARA MUNI C IPAL, IO D E JULHO D E I.995

'~':'D~isgs~
~~or - Relator

CIO

-... •.•• - .••.•,r.. •.• ...._

MOACI OAO TORMEN
Vice-Presidente em Exerci

(AMARA MUNICIPAL DE U[tNIM
APR VAOO PELA COMI/i~~@

DE ~IC~E~£O"CI ~...__.-~....r:..../J'
ACOMPANHAM O PARECER:

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

EMENDA ADITIVA~ AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 034/95=====================================================
SUSPENDE TEMPORARIAMENTE A APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO
DA LEI MUNICIPAL nº 2.595, de 04.01.94

Artigo lº - .......................
Parágrafo Único - Durante a vigência da presente Lei,

toda e qualquer demolição dependerá
de manifestação prévia do Conselho
do Plano Diretor.

CÂMARA MUNICIPAL, 10 DE JULHO DE 1.995.

i (ÀMAR", MUNICJ~Al PC r~f(W
Ml A' O 00

lI_
n
lO
o
, I J. HO -' I' 9-

MOACIR TiORMEN Ja
Vice-Preside te em Exe,cicio

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

~
\



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

Erechim, RS, 11 de Julho de 1.995.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos
atraves do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excelência, que esta
Casa de representação popular esteve reunida em Sessão Extraordinária na
data de 10 de julho de 1.995, oportunidade em que tramitou na pauta da
Ordem do Dia, os seguintes expedientes, abaixo relacionados e anexados
a presente para os devidos fins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 018/95 - Reestrutura órgãos da Administra-
ção Municipal Cl Lando e extinguindo cargos e funções, e dá outras pro-vidências. APROVADO

- PROJETO DE LEI EXECUTlvv Nº 033/95 - Autoriza a transferência de re-
cursos ~ Associação Comercial e Industrial de Erechim-ACIE, para a rea
lização da VIII FRINAPE. APROVADO

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 034/95 - Suspende temporariamente a aplic~
ção de disposi tivo da Lei MunicipaJ ,º 2.595, de 04/01/94. APROYADO COMEMENDA.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 036/95 - Autoriza o Poder Executivo Munici-
pal em parceria com o Patronato Agricola e Profissional são José,a fir-
mar convênio de cooperação financeira com a Fundação Banco do Brasil.APROVADO.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 037/95 - Autoriza o Poder Executivo Munici-
pal a firmar convênio de cooperação financeira com a Fundação Banco doBrasil. APROVADO.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 038/95 - Altera o Art. lº, da Lei Municipal
nº 1.600, 'de 05/12/77. APROVADO.

Esta, Senhor Prefeito, foi a Ordem do
Dia, aprovada em Sessão Extraordinária, do dia 10 de julho de 1.995, nes-
te Poder Legislativo.

Spn.do o que se apresenta para o momen-
to, c01hemos o ensejo para renovar \ os de apreço e consideração.

;nciosamente

Exmo. Sr.
Dr. ANTONIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta

Mod. DG. 05



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICíPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
99.700-000 - Erechim (RS)

LEI No. 2.704, DE 12 DE JULHO DE 1995.

SUSPENDE
APLICAÇ;é.íO
MUN I C I PAI ...
04/01/94.

TEMPORARIAMENTE A
DE DISPOSITIVO DA LEI

no. 2.595, DE

ANTONIO DEXHEIMER. Prefeito Municipal
Estado do Rio Grande do Sul. no uso de atribuiç~es
pelo Art. 64. Inciso V. da Lei Orgânica do Munic(pio:

d(.:,~ [:I"(.:.~chi m.
c o n f ("~I" i d (:\!:;

F~ÇO SABER. qUE o Poder LEgislat ivo apr'ovou E EU
sanciono E promulgo a SEguintE LEi =

Ar t. 1o. -- F ic,':\S U S P(.:~1'1!:;a a ,':\p '1 ic,':\ç: ;.;,o do Inc i!:;o III , do ()I" t •
d a L (:'~i M1.1n i c i p (:\1 n D " ;? " ~:.:i?~,:i, d C-~ ~14/ ~?:1. / ?4 • ,':\t 1/'
EstEja dEfinido o cadastro dos prJdiosHist6ricos
int f.'~I" (:~~:;!:;E cu 1t IJ I" (:\ 1 dos (.:~t OI" IJ I" b,':\n Cl dE [:I" (.:.~ch iIn "

D4 l'

q u(.:,~
(.:~de

Par~grafo ~nico - Durante a vig~ncia da presente Lei. toda 8
qualquer dEmol içio dePEndErá dE manifestaçâo
prJvia do Conselho do Plano DirEtor.

Art. 20. - REvDgadas as disposiç~es Em contrário.
em vigor na data de sua publ icaçâD"

ERECHIM-RS. 12 DE JULHO DE 1?95.

C-~!:; t ,':\L E i E 1'1ti" (:\

&~~~~~
P~efeito Municipal

r~egistre"-~5e (~ pubI iqUe--~5e"
Dat a SUpl" a.

EDsrJN .&I~ ~t1I-LAGO
Sec. Mun. de Adlt n i st ra<ão
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
99.700-000 - Erechim (RS)

LEI No. 2.7037 DE 12 DE JULHO DE 1995.

SUSPENDE
APLICAÇÃO
MUNICIPAL
04/01/94.

TEMPORARIAMENTE A
DE DISPOSITIVO DA LEI

no. 2.5957 DE

ANTONIO DEXHEIMER. PrEfeito Municip~l
E 5 t C\ d Cl r.Io R i o GI" i':' n cI(,:,~d o ~:;1,,1, '.( • n o 1,,1 !::' o d (,:~ ,:,t I" i b u i I;: '() 1,::- ,,;

pelo Art. 64. Inciso V. da Lei Org~nica do Munic(pio=
dE ["',,':'ch ím.

conf~cl" i r.!?s

FAÇO SABER. qUE o Poder LE9isl~t Ivo ~p~ovou E EUsanciono E promulgo a sEguinte LEi =

Art. 10. - Fie,', (:;U!:;PF'n!:;\'~,:\i':l.plici:'l(;:~:~odo lnci<:;C) TIl, cio A,"t. ti4;,
d i':' I...c'~i M1,1n i c i Fi ,,:,1 n D " ;? " ~.':i(? ',:,:j • d (,:,:,04 / 0 1./94 • ;:-'.t: é- ':1 I) E

estEja dEfinido o c~d~stro dos pré-dios hist6ricos E dE
i n t ~:'~'"~:~!:;!;;~:'~c U 1t: 1.1.I" i'ol '1 do!,; (,:~t o I" 1.11"b '01 n o d c'~ ~::I" E C h i In •

Par~grafo ~nico - Durante a vigência d~ prESEntE Lei. toda E
qUalqUEr dEmo'1 i~âo dePEnder~ de m~nifEstaçio
P '" é v i,':, d o C o n ." ('c'1 h o cIo P '1 ,'\ n o D i I" F' t o I" "

Art. 20. - REvog~das as disposiç~ES Em contr~rio.
Em vigor na data dE sua publ ica~âo"

ERECHIM-RS. 12 DE JULHO DE 1995"

4L;dftd~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.

,

!.'
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